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Ofício nº 0322024 – GPSAL 

 
Ao 
Excelentíssimo  
Senhor Presidente, da Câmara Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA 

Sr. Jose Henrique Soares Paiva 
 
Senhor(a) Presidente, 
 

Por meio do presente, remeto a essa Augusta Câmara Municipal, pelo alto 
intermédio de Vossa Excelência, o incluso Projeto de Lei dispondo sobre a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO para o exercício de 2025, elaborado em conformidade 
com a Lei Complementar N°.101/2000, e demais princípios e normas que regem a 
matéria. 

 
Como Vossas Excelências poderão examinar a presente proposta, elenca 

diversas atividades e projetos priorizados pela necessidade do desenvolvimento 
municipal e progresso da qualidade de vida. 

 
Contempla, ainda, o mencionado Projeto de Lei, metas e prioridades 

objetivando o melhor desempenho dos setores Econômico e Social e o amplo acesso 
da população aos serviços básicos maximizando-se destes a eficiência e eficácia. 

 
Convencido que a compreensão e o espírito público de Vossas Excelências 

garantirão ao Executivo este importante diploma legal, pois julgamos representativo 
das tendências, inclinações e anseios da coletividade, apto, portanto a transformar-se 
em instrumento do exercício democrático de Governo. 
 
 
 

Santo Antônio dos Lopes (MA), 12 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

Emanuel Lima de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 002/2024, DE 12 DE ABRIL DE 2024. 
 
 

Dispõe sobre as a criação da Lei de 
Diretrizes Orçamentária de 2025 e dá 
outras providências. 
 

 
CAPÍTULO I 

 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 

Art. 1º Em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 165 da Constituição Federal 
de 1988, no inc. II e art. 4º da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 
2000, e alterações posteriores, ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias do 
Município de Porto Alegre para o exercício econômico-financeiro de 2025, 
compreendendo: 

 
I - as prioridades e metas da administração pública municipal; 
 
II - as diretrizes para a elaboração e a execução do orçamento do Município e de suas 
alterações;; 
 
III - alterações na Legislação Tributária; 
 
IV - autorização para concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração; 
criação de cargos ou alterações na estrutura de carreiras, bem como a demissão de 
pessoal a qualquer título pelas unidades governamentais da administração direta 
mantidas pelo poder público municipal. 
 

 
CAPÍTULO II 

 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
 

Art. 2º - Em consonância com a Lei Orgânica Municipal, as prioridades e as 
metas para o exercício financeiro de 2025, são as especificadas no anexo de metas 
e prioridades que integra esta Lei, as quais terão precedência na alocação de 
recursos na Lei Orçamentária de 2025, não se constituindo, todavia em limite a 
programação das despesas. Art. 3º - A elaboração da proposta orçamentária 
abrangerá os Poderes Legislativo, Executivo, seus fundos e entidades da 
administração direta e indireta, assim como as empresas públicas dependentes, 
observando-se os seguintes objetivos principais: 
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I - Combater a pobreza, promover a cidadania e a inclusão social; 
 
II - Promover o desenvolvimento econômico do Município; 
 
III -Buscar maior eficiência arrecadatória; 
 
IV -Melhorar a infraestrutura urbana; 
 
V - Reestruturar os serviços administrativos; 
 

 
CAPITULO III 

 
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO 

MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 
 

Seção I 
Da Estrutura do Orçamento 

 
Art. 4º - O orçamento fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por 

unidade orçamentária detalhada por categoria de programação em seu menor nível 
com suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalidade 
de aplicação, a fonte de recursos, e os grupos de despesa, conforme a seguir 
discriminados: 
 
I -pessoal e encargos sociais; 
 
II -juros e encargos da dívida; 
 
II -outras despesas correntes; 
 
IV -investimentos; 
 
V-inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referente a constituição ou 
aumento de capital de empresas; e amortização da dívida. 
 

Art. 5º - O projeto de lei orçamentária que o poder executivo encaminhará a 
Câmara Municipal e a respectiva lei serão constituídos de: 
 
I - texto da lei; 
 
II - quadros orçamentários consolidados; 
 
III - anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a 
receita e a despesa na forma definida nesta lei; e 
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IV - anexo do orçamento de investimento; 
 
V - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos orçamentos 
fiscal e da seguridade social. 
 
§ 1º - Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste artigo, incluindo os 
complementos referenciados no art. 22, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964, são os seguintes: 
 
I - evolução da receita do Tesouro Municipal, segundo as categorias econômicas e 
seu desdobramento fontes, discriminando cada imposto e contribuição de que trata 
o art. 195 da Constituição; 
 
II - evolução da despesa do Tesouro Municipal, segundo as categorias econômicas e 
grupos de despesa; 
 
III - resumo das receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, conjuntamente, 
por categoria econômica e origem dos recursos; 
 
IV - resumo das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos; 
 
V - receita, despesa, dos orçamentos fiscal e da seguridade social, conjuntamente, 
segundo categorias econômicas, conforme o Anexo I da Lei nº 4.320, de 1964, e suas 
alterações; 
 
VI - receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, conjuntamente, de acordo 
com a classificação constante do Anexo III da Lei nº 4.320, de 1964, e suas 
alterações; 
 
VII - recursos do Tesouro Municipal diretamente arrecadados, nos orçamentos fiscal 
e da seguridade social; 
 
§ 2º - O Poder Executivo disponibilizará até quinze dias após o encaminhamento do 
projeto de lei orçamentária, podendo ser por meios eletrônicos, demonstrativos 
contendo as seguintes informações complementares: 
 
I - as categorias de programação constantes da proposta orçamentária consideradas 
como despesa financeira para fins de cálculo do resultado primário; 
 
II - os resultados correntes dos orçamentos fiscal e da seguridade social; 
 

III - a despesa com pessoal e encargos sociais, por Poder, órgão e total, executada 
no último ano, a execução provável em 2023 e o programado para 2024, com a 
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indicação da representatividade percentual do total e por Poder em relação à receita 
corrente líquida, tal como definida na Lei Complementar nº 101, de 2000; 

 
IV - o demonstrativo da receita nos termos do art. 12 da Lei Complementar nº 101, 
de 2000, destacando-se os principais itens de: 
 
I – Impostos; 
 
II – Contribuições sociais; 
 
III – Taxas; 
 
IV – Concessões e permissões. 
 

Art. 6º - Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de um 
programa. 
 
Parágrafo Único – As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes 
deverão observar o mesmo código, independentemente da unidade executora. 
 

Art. 7º - A lei orçamentária poderá conter código classificador em todas as 
categorias de programação, que identificará se a despesa é de natureza financeira ou 
não financeira. 
 

Art. 8º-  A proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2025, 
obedecerá as seguintes disposições: 
 
I - cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob 
a forma de atividades, projetos e operações especiais, nisso especificado valores e 
metas físicas; 
 
II - com finalidade idêntica a outras, da mesma espécie, as Atividades deverão 
observar igual código, independentemente da unidade orçamentária; 
 
III - a alocação dos recursos será efetuada de modo a possibilitar o controle de custos 
e a avaliação dos resultados programáticos; 
 
IV - na estimativa da receita será considerada a atual tendência arrecadatória, as 
modificações na legislação tributária, bem como a perspectiva de evolução do PIB e 
da inflação no ano seguinte; 
 
V - novos projetos terão dotação apenas se supridos os demais, ora em 
andamento, e somente se atendidas as despesas de conservação do patrimônio 
público; 
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Parágrafo único. Os projetos poderão prever as etapas de execução em 
cronogramas físico-financeiros. 
 

Seção II 
Do Legislativo Municipal 

 
Art. 9º As despesas do Legislativo Municipal deverão ser discriminadas na 

forma do disposto no caput do art. 4º desta Lei, respeitado o percentuais aludidos no 
Art. 29-A, inc. IV da Constituição Federal de 1988. 
 

Art. 10º Para a consolidação, o Legislativo Municipal deve encaminhar ao 
Executivo Municipal, até o dia 15 de setembro de 2024, sua proposta orçamentária, 
por meio do Sistema de Elaboração da Proposta Orçamentária. 
 

Seção III 
 Dos Investimentos 
 

Art. 11º Nos termos do Art. 167, §1º da Constituição Federal de 1988, a LOA 
de 2025 somente consignará dotação para investimentos com duração superior a um 
exercício financeiro se devidamente previsto no PPA ou em lei que autorize sua 
inclusão. 
  

Seção IV 
Das Alterações da Lei Orçamentária 

 
Art. 12º - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei 

orçamentária de 2025 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência 
da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade permitindo-se o amplo 
acesso da sociedade a todas as informações. 
 

Art. 13º - O projeto de lei orçamentária poderá incluir a programação constante 
de propostas de alterações do plano Plurianual, que tenha sido objeto de projetos de 
lei específicos. 
 

Art. 14º - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta lei, a 
alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de 
forma a propiciar os controles dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos 
programas de governo. 
 

Art. 15º - Na programação da despesa não poderão ser: 
 
I – fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de 
recursos e legalmente instituídas as unidades executoras; e 
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II - transferidos a outras unidades orçamentárias os recursos recebidos por 
transferência. 
 

Art. 16º - Além da observância das prioridades e metas fixadas nos termos do 
art. 2º desta lei, a lei orçamentária e seus créditos adicionais, observado o disposto 
no art. 45 da lei complementar nº 101/2000 somente incluirão projetos ou subtítulos 
de projetos novos se: 
 
Parágrafo único – tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos e 
subtítulos em andamento. 
 

Art. 17º - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas com: 
 
I – início de construção, ampliação, reforma voluptuária, aquisição de imóveis 
residenciais; 
 
II – aquisição de imobiliário e equipamento para unidades residenciais de 
representação funcional; 
 
III   –   aquisição   de automóveis   de   representação, ressalvadas   aquelas referentes 
a automóveis de uso: 
 
a. do prefeito; 

 

b. dos secretários municipais; 

 

c. do procurador geral e do controlador geral do município. 

IV - clubes e associações de servidores ou qualquer outra atividade congêneres, 
excetuadas creches e escolas para o atendimento pré-escolar; 
 
V - pagamento, a qualquer título, a servidor da administração pública por serviço de 
consultoria, assistência técnica e congêneres, inclusive custeados com recursos 
provenientes de convênios, acordos ou ajustes, firmados com órgãos ou entidades de 
direito público ou privado. 
 

Art. 18º Fica autorizado o Município custear despesas de competência de 
outros entes da Federação se houver: 
 
I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária anual; 
 
II - convênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme sua legislação. 
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Art. 19º - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas, aquelas 
destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza 
continuada, que preencham uma das seguintes condições: 
 
I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência 
social, saúde ou educação, e estejam registradas no Conselho Nacional de 
Assistência Social – CNAS; 
 
II – sejam vinculados a organismos internacionais de natureza filantrópica, 
institucional ou assistencial; 
 
III – atendam ao disposto no art. 204 da Constituição Federal, no art. 61 do ADCT, 
bem como na Lei 8.742, de 7 de setembro de 1993; 
 

Art. 20º. A concessão de subvenções sociais, auxílios e contribuições a 
instituições privadas, que atuem nas áreas de saúde, assistência social, educação e 
cultura, dependerá de específica autorização legislativa, sendo calculada com base 
em unidade de serviços prestados, obedecidos  os padrões mínimos de eficiência 
previamente fixados pelo Poder Executivo. 
 
§ 1º. Essas transferências estarão subordinadas ao interesse público, obedecendo a 
beneficiária às seguintes condições: 
 
a)  Finalidade não lucrativa; 
 
b)  Atendimento direto e gratuito ao público; 
 
c)  Certificação junto ao respectivo Conselho Municipal ou Estadual; 
 
d)  Aplicação na atividade-fim de, ao menos, 80% da receita; 
 
e)  Compromisso de franquear, na Internet, demonstrativo Bimestral de uso do recurso 
municipal repassado; 
 
F) Prestação de contas dos dinheiros anteriormente recebidos, devidamente 
avalizada pelo controle interno e externo. 
 
§ 2º - Haverá manifestação prévia e expressa da assessoria jurídica e do controle 
interno da Prefeitura, após visita ao local de atendimento. 
 

Art.   21º   -   A   proposta   orçamentária   conterá   reserva   de   contingência, 
constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, em montante 
equivalente a, no mínimo, 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida. 
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Art. 22º - A destinação de recursos para equalização de encargos financeiros 
ou de preços, pagamento de bonificações a produtores e vendedores e ajuda 
financeira, a qualquer título a empresa com fins lucrativos, observará o disposto no 
art. 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 

Parágrafo Único – Será mencionada na respectiva categoria de programação 
a legislação que autorizou o benefício. 
 

Art. 23º - As fontes de recursos e as modalidades de aplicação aprovadas na 
lei orçamentária e em seus créditos adicionais poderão ser modificadas, 
justificadamente, para atender às necessidades de execução, através de Decreto do 
Gabinete do Prefeito Municipal. 
 

Art. 24º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar, até o limite de 80% 
da despesa inicialmente fixada, transposições, remanejamentos e transferências de 
uma categoria de programação para outra ou de um órgão orçamentário para outro. 
 

Art. 25º - Fica o Poder Executivo, de acordo com o disposto na Constituição 
Federal de 1988, Art. 165, § 8º, e nos artigos 7º, 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964 e alterações posteriores, autorizado a abrir, na LOA de 2025, 
créditos suplementares de no máximo 85% (oitenta e cinco por cento) do total da 
despesa autorizada. 

 
Art. 26. Independentemente do limite estabelecido no Art. 11 desta Lei, fica o 

Executivo Municipal autorizado a abrir, durante o exercício de 2025, créditos 
suplementares destinados a: 

 
I – atender a reajustes e demais despesas de pessoal e encargos sociais, 

incluindo o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP) de 
acordo com a legislação vigente; 

 
II – utilizar a Reserva de Contingência como fonte de recursos; 
 
III – realocar dotações que correspondam a um mesmo programa, a um mesmo 

grupo de despesa e a uma mesma modalidade de aplicação; 
 
IV – atender a despesas com serviços da dívida, sentenças judiciais, 

precatórios e requisições de pequeno valor; e, 
 
V – atender a despesas e ajustes decorrentes do remanejamento de emendas 

parlamentares individuais. 
 

Art. 27º - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais para abertura de 
crédito especial serão apresentados na forma e com detalhamento estabelecido na 
lei orçamentária anual. 
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§ 1º - Os decretos de abertura de créditos suplementares autorizados na lei 
orçamentária serão submetidos pela Secretaria de Planejamento e Administração ou 
pela Secretaria de Orçamento e Finanças ao Prefeito Municipal, acompanhados de 
exposição de motivos que inclua a justificativa e a indicação dos efeitos dos 
cancelamentos de dotações sobre execução das atividades, dos projetos, das 
operações especiais e dos respectivos subtítulos e metas. 
 
§ 2º - Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito 
adicional. 
 
§ 3º - Os créditos adicionados a despesas com pessoal e encargos sociais serão 
encaminhados à Câmara Municipal por intermédio de projeto de lei específico e 
exclusivamente para essa finalidade. 
 
§ 4º -  Os créditos adicionais aprovados pela Câmara serão considerados 
automaticamente abertos com a sanção da respectiva lei. 
 

 
CAPITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL 
E ENCARGOS SOCIAIS 

 
 

Art. 28º - As despesas obrigatórias de caráter continuado, quando planejadas 
durante o exercício econômico-financeiro de 2025, serão acompanhadas dos 
documentos aludidos no art. 17 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, e 
alterações posteriores. 

 
Art. 29. A criação, a expansão ou o aperfeiçoamento de ação governamental 

que acarrete aumento da despesa serão acompanhados de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro e de declaração do ordenador da despesa quanto à 
adequação com a LOA e à compatibilidade com o PPA, nos termos do art. 16 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000, e alterações posteriores. 

 
Art. 20. Para os efeitos do art. 16, § 3º da Lei Complementar Federal nº 101, de 

2000, e alterações posteriores, são consideradas despesas irrelevantes aquelas cujos 
valores não ultrapassarem os limites a que se referem os incs. I e II do caput e o do 
Art. 24, § 1º da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores. 

 
Art. 30 - Para efeito de cálculo dos limites de despesa total com pessoal, por 

poder previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder Executivo colocará a 
disposição do Tribunal de Contas do Estado, conforme previsto no § 2º do art. 59 
da citada lei, até trinta dias do encerramento de cada bimestre a memória de cálculo 
da evolução da receita corrente líquida. 
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Art. 31º - No exercício de 2 0 2 5 , observado o disposto no art. 169 da 

Constituição Federal somente poderão ser admitidos servidores se: 
 
I – houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa. 
 

Art. 32º - Para fins de atendimento ao disposto ao art. 169, § 1º, II, da 
Constituição   Federal   ficam   autorizadas   as   concessões   de   quaisquer 
vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, 
alteração de estrutura de carreira bem como admissões ou contratações de pessoal 
a qualquer título constante de anexo específico do projeto de lei orçamentária, 
observando o disposto no art. 71 da lei complementar 101, de 2000. 
 

Art. 33º - O disposto no § 1º do artigo 18 da LRF, aplica-se exclusivamente 
para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, independentemente da 
legalidade ou validade dos contratos. 
 
Parágrafo Único - não se considera como substituição de servidores e empregados 
público para efeito do caput os contratos de terceirização relativos à execução indireta 
de atividades que, simultaneamente: 
 
I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem 
área de competência legal do órgão ou entidade; 
 
II -  não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do 
quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em 
contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinto, total ou parcialmente. 
 
 
 CAPITULO V 
 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 
 

Art. 34º O Poder Executivo poderá encaminhar projetos de lei dispondo sobre 
alterações na legislação tributária, especialmente sobre: 
 
I - revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir distorções; 
 
II - revogação das isenções tributárias que contrariem o interesse público e a justiça 
fiscal; 
 
III - revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos dos serviços 
prestados; 
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IV - atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a à realidade do mercado 
imobiliário; 
 
V - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e 
arrecadação de tributos. 
 

Art. 35º - A lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza 
tributária só será aprovada ou editada se atendidas às exigências do artigo 14 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal-LRF. 
 
Parágrafo Único – aplica-se a lei que conceda ou amplie incentivo de natureza 
financeira as mesmas exigências referidas no caput, podendo a compensação 
alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo período, de despesa 
em valor equivalente. 
 

Art. 36º - Nas estimativas das receitas do projeto de lei orçamentária poderão 
ser considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária e das 
contribuições que sejam objeto de projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara 
Municipal. 
 
§ 1º - Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto de lei orçamentária: 
 
I - serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada a 
receita adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus 
dispositivos; 
 
II – será apresentada programação especial de despesa condicionada à aprovação 
das respectivas alterações na legislação. 
 
§ 2° - Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam parcialmente, 
até o envio do projeto de lei orçamentária para sanção do prefeito municipal, de forma 
a não permitir a integralização dos recursos esperados, as dotações à conta dos 
referidos recursos serão canceladas mediante decreto, até 45 (quarenta e cinco) dias 
após a sanção do prefeito municipal à lei orçamentária. 
 
§ 3º - O Poder Executivo procederá, mediante decreto, a troca das fontes de recursos 
condicionadas constante da lei orçamentária sancionada, cujas alterações na 
legislação foram aprovadas antes do encaminhamento do respectivo projeto lei para 
sanção pelas respectivas fontes definitivas. 
 
 

CAPITULO VI 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 37º   - Para os efeitos do artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(Lei Complementar n° 101/2000): 
 
I - as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata   
o   artigo   38   da   lei   8666/93, bem como os procedimentos de desapropriação de 
imóveis urbanos a que se refere o § 3º do artigo 182 da Constituição Federal; 
 
II - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º aquelas cujo valor 
não ultrapasse, para bens e serviços, os limites do inciso I e II do artigo 24 da lei nº 
8666/93. 
 

Art. 38º - Os Poderes deverão elaborar até 30 dias após a publicação da lei 
orçamentária de 2025, cronograma anual de desembolso mensal, nos termos do 
artigo 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101/2000). 
 
§ 1º - No caso do Poder Executivo o ato referido no caput e os que o modificarem 
conterão: 
 
I - metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto no artigo 13 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101/2000), incluindo seu 
desdobramento por fonte de receita e por fonte de recursos; 
 
II – metas quadrimestrais para o resultado primário dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social. 
 
§ 2º -  Executada as despesas com pessoal e encargos sociais, os cronogramas 
anuais de desembolso mensal do Poder Legislativo, terá como referência o repasse 
previsto no artigo 168 da Constituição Federal, na forma de duodécimo. 
 

Art. 39º   - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de 
despesa que viabilize a execução de despesas sem comprovada e suficiente 
disponibilidade de dotação orçamentária. 
 
Parágrafo Único – A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão 
orçamentário-financeira efetivamente ocorrida, sem prejuízo das responsabilidades e 
providências derivadas da inobservância do caput deste artigo. 
 

Art. 40º   - Se o projeto de lei orçamentária não for sancionado pelo prefeito 
até 31 de dezembro de 2025, a programação dele constante poderá ser executada 
para o atendimento para as seguintes despesas: 

 

I – pessoal e encargos sociais; 

 

II – pagamento de benefícios previdenciários; e 
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III – pagamento do serviço da dívida. 
 

Art. 41º   - As unidades responsáveis pela execução dos créditos 
orçamentários e adicionais aprovados processarão o empenho da despesa, fixados 
para cada categoria de programação e respectivo grupo de despesa, fontes de 
recursos e modalidades de aplicação, especificando o elemento de despesa. 
 

Art. 42º - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer 
título submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de verificar 
o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam recursos. 
 

Art. 43º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Santo Antônio dos Lopes - MA, 12 de abril de 2024. 
 
 
 
 

Emanuel Lima de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
 



Pagas Pagas

2022 2023 2023 2024 2025

DESPESAS CORRENTES ( I ) 109.841.997,21      143.782.598,12      134.953.242,58      134.953.242,58      148.448.566,84      

Pessoal e Encargos Sociais 70.238.055,93        78.967.019,65        52.329.665,57        52.329.665,57        57.562.632,13        

Juros e Encargos da Dívida -                              

Outras Despesas Correntes 39.603.941,28        64.815.578,47        82.623.577,01        82.623.577,01        90.885.934,71        

DESPESAS DE CAPITAL ( II ) 19.219.877,04        12.084.434,61        52.435.778,80        42.626.000,00        46.888.600,00        

Investimentos 13.942.836,50        10.401.633,40        46.195.000,00        37.526.000,00        41.278.600,00        

Inversões Financeiras -                              -                              -                              -                              -                              

  Concessão de empréstimos e financiamentos -                              

  Aquisição de título de capital já integralizado -                              

  Aquisição de título de crédito -                              

  Demais inversões financeiras -                              

Amortização da Dívida 5.277.040,54          1.682.801,21          6.240.778,80          5.100.000,00          5.610.000,00          

RESERVA DE CONTINGÊNCIA -                              

TOTAL DESPESAS PAGAS DO EXERCÍCIO 129.061.874,25      155.867.032,73      187.389.021,38      177.579.242,58      195.337.166,84      

Pagas Pagas

2022 2023 2023 2024 2025

DESPESAS TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CORRENTES ( I ) -                              -                              -                              -                              -                              

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida ( II )

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (III ) = ( I – II ) -                              -                              -                              -                              -                              

DESPESAS DE CAPITAL ( IV ) -                              -                              -                              -                              -                              

TOTAL DE DESPESAS

2025

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE

NATUREZA DE DESPESA

Previstas

Pagamento de Restos a Pagar (RP)

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE

NATUREZA DE DESPESA

Previstas



Investimentos (V)

Inversões Financeiras (VI) -                              -                              -                              -                              -                              

    Concessão de empréstimos e financiamentos (VII) -                              -                              -                              -                              -                              

    Aquisição de título de capital já integralizado (VIII) -                              -                              -                              -                              -                              

    Aquisição de título de crédito (IX) -                              -                              -                              -                              -                              

    Demais inversões financeiras (X)

Amortização da Dívida (XI)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL ( XII ) = ( IV – VII - VIII – IX – XI) -                              -                              -                              -                              -                              

TOTAL DOS PAG. DE RP DE DESPESAS PRIMÁRIAS -                              -                              -                              -                              -                              



R$ 1,00 

2026 2027

163.293.423,52          179.622.765,87          

63.318.895,34            69.650.784,87            

-                                  -                                  

99.974.528,18            109.971.981,00          

51.577.460,00            56.735.206,00            

45.406.460,00            49.947.106,00            

-                                  -                                  

-                                  -                                  

-                                  -                                  

-                                  -                                  

-                                  -                                  

6.171.000,00              6.788.100,00              

-                                  -                                  

214.870.883,52          236.357.971,87          

2026 2027

0,00 0,00

-                                  -                                  

-                                  -                                  

-                                  -                                  

TOTAL DE DESPESAS

2025

Previstas

Pagamento de Restos a Pagar (RP)
Previstas



-                                  -                                  

-                                  -                                  

-                                  -                                  

-                                  -                                  

-                                  -                                  

-                                  -                                  



AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art 4º, § 1º) R$ 1,00 

Valor Corrente (a) Valor Constante
% PIB

(a / PIB) x 100

% RCL

(a / RCL) x 100
Valor Corrente (b) Valor Constante

% PIB

(b / PIB) x 100

% RCL

(b / RCL) x 100
Valor Corrente (c) Valor Constante

% PIB

(c / PIB) x 100

% RCL

(b / RCL) x 100

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 206.057.988,07         199.051.379,51         0,20                    128,63                  226.663.786,88         218.998.827,90         0,22                    128,66                   249.330.165,56         240.898.710,69         0,25                    128,66                    

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 156.068.488,07         150.761.677,04         0,15                    97,43                    171.675.336,88         165.869.890,70         0,17                    97,45                     188.842.870,56         182.456.879,77         0,19                    97,45                      

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 195.337.166,84         188.695.099,34         0,19                    121,94                  214.870.883,52         207.604.718,38         0,21                    121,96                   236.357.971,87         228.365.190,22         0,23                    121,96                    

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) ( II ) 189.727.166,84         183.275.856,68         0,19                    118,44                  208.699.883,52         201.642.399,54         0,21                    118,46                   229.569.871,87         221.806.639,49         0,23                    118,46                    

Receita Total (COM FONTES RPPS) -                                 -                                 -                          -                            -                                 -                                 -                          -                             -                                 -                                 -                          -                              

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) -                                 -                                 -                          -                            -                                 -                                 -                          -                             -                                 -                                 -                          -                              

Despesa Total (COM FONTES RPPS) -                                 -                                 -                          -                            -                                 -                                 -                          -                             -                                 -                                 -                          -                              

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) ( IV) -                                 -                                 -                          -                            -                                 -                                 -                          -                             -                                 -                                 -                          -                              

Resultado Primário (SEM RPPS) – Acima da linha (V) = (I – II) (33.658.678,77)        (32.514.179,64)        (0,03)                 (21,01)                  (37.024.546,64)        (35.772.508,84)        (0,04)                 (21,02)                  (40.727.001,31)        (39.349.759,72)        (0,04)                 (21,02)                   

Resultado Primário (COM RPPS) – Acima da linha (VI) = (V) + (III – IV) (33.658.678,77)        (32.514.179,64)        (0,03)                 (21,01)                  (37.024.546,64)        (35.772.508,84)        (0,04)                 (21,02)                  (40.727.001,31)        (39.349.759,72)        (0,04)                 (21,02)                   

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) -                                 -                                 -                          -                            -                                 -                                 -                          -                             -                                 -                                 -                          -                              

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) -                                 -                                 -                          -                            -                                 -                                 -                          -                             -                                 -                                 -                          -                              

 Dívida Pública Consolidada (DC) -                                 -                                 -                          -                            -                                 -                                 -                          -                             -                                 -                                 -                          -                              

 Dívida Consolidada Líquida (DCL) -                                 -                                 -                          -                            -                                 -                                 -                          -                             -                                 -                                 -                          -                              

Resultado Nominal (SEM RPPS) – Abaixo da linha -                                 -                                 -                          -                            -                                 -                                 -                          -                             -                                 -                                 -                          -                              

Fonte: /Relatórios da LRF

DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I - METAS ANUAIS

2025

ESPECIFICAÇÃO

2025 2026 2027



AMF – Demonstrativo 2 (LRF, art 4º, § 2º, inciso I) R$ 1,00 

Valor (c)=(b-a) % (c/a)x100

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 145.946.314,27        0,15            103,38 187.323.631,98        0,19            128,35          41.377.317,71         28,35           

Receitas Primárias  (EXCETO FONTES RPPS) (I) 141.878.631,98        0,15            100,50 142.856.054,93        0,15            97,88            977.422,95              0,69             

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 187.389.021,38        0,19            132,74 155.867.032,73        0,16            106,80          (31.521.988,65)       (16,82)         

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 181.148.242,58        0,19            128,32 154.184.231,52        0,16            105,64          (26.964.011,06)       (14,89)         

Receita Total (COM FONTES RPPS) -                               -                 -            -                               -                 -                    -                               - 

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) -                               -                 -            -                               -                 -                    -                               - 

Despesa Total (COM FONTES RPPS) -                               -                 -            -                               -                 -                    -                               - 

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) -                               -                 -            -                               -                 -                    -                               - 

Resultado Primário (SEM RPPS) – Acima da linha (V) = (I – II) (39.269.610,60)        (0,04)         (27,82)  (11.328.176,59)        (0,01)         (7,76)            27.941.434,01         (71,15)         

Resultado Primário (COM RPPS) – Acima da linha (VI) = (V) + (III – IV) (39.269.610,60)        (0,04)         (27,82)  (11.328.176,59)        (0,01)         (7,76)            27.941.434,01         (71,15)         

Dívida Pública Consolidada (DC) -                               -                 -            -                               -                 -                    -                               - 

Dívida Consolidada Líquida (DCL) -                               -                 -            -                               -                 -                    -                               - 

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha -                               -                 -            -                               -                 -                    -                               - 

Variação

Fonte: / Relatórios da LRF

DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

II - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

2025

ESPECIFICAÇÃO
Metas Previstas 

em 2023
% PIB % RCL

Metas Realizadas 

em 2023
% PIB % RCL



AMF – Demonstrativo 3 (LRF, art 4º, § 2º, inciso II) R$ 1,00 

2022 2023 % 2024 % 2025 % 2026 % 2027 %

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 126.924.692,42             187.323.631,98             47,59      187.325.443,70           0,00                 206.057.988,07           10,00         226.663.786,88           10,00     249.330.165,56           10,00         

Receitas Primárias  (EXCETO FONTES RPPS) ( I ) 125.318.151,33             142.856.054,93             13,99      141.880.443,70           (0,68)               156.068.488,07           10,00         171.675.336,88           10,00     188.842.870,56           10,00         

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 129.061.874,25             155.867.032,73             20,77      177.579.242,58           13,93                195.337.166,84           10,00         214.870.883,52           10,00     236.357.971,87           10,00         

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) ( II ) 123.784.833,71             154.184.231,52             24,56      172.479.242,58           11,87                189.727.166,84           10,00         208.699.883,52           10,00     229.569.871,87           10,00         

Receita Total (COM FONTES RPPS) -                                    -                                    - -                                  - -                                  - -                                  - -                                  - 

Receita Primárias  (COM FONTES RPPS) (III) -                                    -                                    - -                                  - -                                  - -                                  - -                                  - 

Despesa Total (COM FONTES RPPS) -                                    -                                    - -                                  - -                                  - -                                  - -                                  - 

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) ( IV ) -                                    -                                    - -                                  - -                                  - -                                  - -                                  - 

Resultado Primário (SEM RPPS) Acima da Linha (V) = ( I - II ) 1.533.317,62                 (11.328.176,59)            (838,80)  (30.598.798,88)          170,11              (33.658.678,77)          10,00         (37.024.546,64)          10,00     (40.727.001,31)          10,00         

Resultado Primário (COM RPPS) Acima da Linha (VI) = (V) + (III – IV) 1.533.317,62                 (11.328.176,59)            (838,80)  (30.598.798,88)          170,11              (33.658.678,77)          10,00         (37.024.546,64)          10,00     (40.727.001,31)          10,00         

Dívida Pública Consolidada (DC) -                                    -                                    - -                                  - -                                  - -                                  - -                                  - 

Dívida Consolidada Líquida (DCL) -                                    -                                    - -                                  - -                                  - -                                  - -                                  - 

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha -                                    -                                    - -                                  - -                                  - -                                  - -                                  - 

2022 2023 % 2024 % 2025 % 2026 % 2027 %

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 119.977.968,07             179.051.454,77             49,24      180.485.059,93           0,80                 199.051.379,51           10,29         218.998.827,90           10,02     240.898.710,69           10,00         

Receitas Primárias  (EXCETO FONTES RPPS) ( I ) 118.459.354,69             136.547.557,76             15,27      136.699.531,46           0,11                 150.761.677,04           10,29         165.869.890,70           10,02     182.456.879,77           10,00         

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 121.998.179,65             148.983.973,17             22,12      171.094.751,50           14,84                188.695.099,34           10,29         207.604.718,38           10,02     228.365.190,22           10,00         

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) ( II ) 117.009.957,19             147.375.484,15             25,95      166.180.983,31           12,76                183.275.856,68           10,29         201.642.399,54           10,02     221.806.639,49           10,00         

Receita Total (COM FONTES RPPS) -                                    -                                    - -                                  - -                                  - -                                  - -                                  - 

Receita Primárias  (COM FONTES RPPS) (III) -                                    -                                    - -                                  - -                                  - -                                  - -                                  - 

Despesa Total (COM FONTES RPPS) -                                    -                                    - -                                  - -                                  - -                                  - -                                  - 

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) ( IV ) -                                    -                                    - -                                  - -                                  - -                                  - -                                  - 

Resultado Primário (SEM RPPS) Acima da Linha (V) = ( I - II ) 1.449.397,50                 (10.827.926,39)            (847,06)  (29.481.451,85)          172,27              (32.514.179,64)          10,29         (35.772.508,84)          10,02     (39.349.759,72)          10,00         

Resultado Primário (COM RPPS) Acima da Linha (VI) = (V) + (III – IV) 1.449.397,50                 (10.827.926,39)            (847,06)  (29.481.451,85)          172,27              (32.514.179,64)          10,29         (35.772.508,84)          10,02     (39.349.759,72)          10,00         

Dívida Pública Consolidada (DC) -                                    -                                    - -                                  - -                                  - -                                  - -                                  - 

Dívida Consolidada Líquida (DCL) -                                    -                                    - -                                  - -                                  - -                                  - -                                  - 

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha -                                    -                                    - -                                  - -                                  - -                                  - -                                  - 

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CONSTANTES

Fonte: / Relatórios da LRF

DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

III - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NO TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2025

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CORRENTES



Realizada Prevista Realizada Prevista Prevista Prevista Prevista

2022 2023 2023 2024 2025 2026 2027

Receita Total (SEM RPPS) 126.924.692,42         145.946.314,27        187.323.631,98        187.325.443,70        206.057.988,07        226.663.786,88        249.330.165,56        

Receitas Primárias ( I ) (SEM RPPS) 125.318.151,33         141.878.631,98        142.856.054,93        141.880.443,70        156.068.488,07        171.675.336,88        188.842.870,56        

Despesas Total (SEM RPPS) 129.061.874,25         187.389.021,38        155.867.032,73        177.579.242,58        195.337.166,84        214.870.883,52        236.357.971,87        

Despesas Primárias ( II ) (SEM RPPS) 123.784.833,71         181.148.242,58        154.184.231,52        172.479.242,58        189.727.166,84        208.699.883,52        229.569.871,87        

Resultado Primário ACIMA DA LINHA ( I – II ) (SEM RPPS) 1.533.317,62             (39.269.610,60)        (11.328.176,59)        (30.598.798,88)        (33.658.678,77)        (37.024.546,64)        (40.727.001,31)        

Resultado Nominal ACIMA DA LINHA (SEM RPPS) 1.533.317,62             (39.269.610,60)        (11.328.176,59)        (30.598.798,88)        (33.658.678,77)        (37.024.546,64)        (40.727.001,31)        

Dívida Pública Consolidada (SEM RPPS) -                                 -                                -                                -                                -                                -                                -                                

Dívida Consolidada Líquida (SEM RPPS) -                                 -                                -                                -                                -                                -                                -                                

Resultado Nominal ABAIXO DA LINHA (SEM RPPS) -                                 -                                -                                -                                -                                -                                -                                

Realizada Prevista Realizada Prevista Prevista Prevista Prevista

2022 2023 2023 2024 2025 2026 2027

Receita Total (SEM RPPS) 119.977.968,07         137.958.516,18        179.051.454,77        180.485.059,93        199.051.379,51        218.998.827,90        240.898.710,69        

Receitas Primárias ( I ) (SEM RPPS) 118.459.354,69         134.113.462,50        136.547.557,76        136.699.531,46        150.761.677,04        165.869.890,70        182.456.879,77        

Despesas Total (SEM RPPS) 121.998.179,65         177.133.019,55        148.983.973,17        171.094.751,50        188.695.099,34        207.604.718,38        228.365.190,22        

Despesas Primárias ( II ) (SEM RPPS) 117.009.957,19         171.233.805,26        147.375.484,15        166.180.983,31        183.275.856,68        201.642.399,54        221.806.639,49        

Resultado Primário ACIMA DA LINHA ( I – II ) (SEM RPPS) 1.449.397,50             (37.120.342,75)        (10.827.926,39)        (29.481.451,85)        (32.514.179,64)        (35.772.508,84)        (39.349.759,72)        

Resultado Nominal ACIMA DA LINHA (SEM RPPS) 1.449.397,50             (37.120.342,75)        (10.827.926,39)        (29.481.451,85)        (32.514.179,64)        (35.772.508,84)        (39.349.759,72)        

Dívida Pública Consolidada (SEM RPPS) -                                 -                                -                                -                                -                                -                                -                                

Dívida Consolidada Líquida (SEM RPPS) -                                 -                                -                                -                                -                                -                                -                                

Resultado Nominal ABAIXO DA LINHA (SEM RPPS) -                                 -                                -                                -                                -                                -                                -                                

METAS FISCAIS DOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2025

EXCETO FONTES DO RPPS

ESPECIFICAÇÃO

Corrente

ESPECIFICAÇÃO

Constante



I - Receita Total 145.946.314,27                            187.323.631,98                                 

II - Receitas Não-Financeiras 141.878.631,98                            142.856.054,93                                 

III - Despesas Total 187.389.021,38                            155.867.032,73                                 

IV - Despesas Não-Financeiras 181.148.242,58                            154.184.231,52                                 

V - Resultado Primário ( II - IV ) (39.269.610,60)                           (11.328.176,59)                                 

VI - Resultado Nominal (39.269.610,60)                           (11.328.176,59)                                 

VII - Dívida Pública Consolidada -                                                   -                                                         

VIII - Dívida Consolidada Líquida -                                                   -                                                         

VALOR DO PIB ESTADUAL 97.340.000.000,00                       

METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

2025

EXCETO FONTES DO RPPS

ESPECIFICAÇÃO I - Metas Previstas em 2023 II - Metas Realizadas em 2023



Realizadas Realizadas

ESPECIFICAÇÕES 2022 2023 2023 2024 2025

RECEITA TOTAL (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) 126.924.692,42 145.946.314,27 187.323.631,98 187.325.443,70 206.057.988,07

RECEITAS CORRENTES ( I ) 126.924.692,42 145.946.314,27 141.173.631,98 140.675.443,70 154.742.988,07

Receita Tributária 17.431.530,49 21.339.053,00 17.498.000,00 19.798.000,00 21.777.800,00

Receita de Contribuição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial 1.606.541,09 3.090.259,34 445.000,00 445.000,00 489.500,00

   Aplicações Financeiras ( II ) 1.606.541,09 3.090.259,34 445.000,00 445.000,00 489.500,00

   Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 55.000,00

Transferências Correntes 124.430.105,87 139.862.350,42 137.020.631,98 134.222.443,70 147.644.688,07

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00 220.000,00

Receita Intra orçamentária Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Deduções de Receitas p/ Formação do FUNDEB 16.543.485,03         18.345.348,49         14.040.000,00         14.040.000,00         15.444.000,00         

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES SEM FONTES RPPS  ( III ) = ( I - II ) 125.318.151,33 142.856.054,93 140.728.631,98 140.230.443,70 154.253.488,07

RECEITAS DE CAPITAL ( IV ) 0,00 0,00 46.150.000,00 46.650.000,00 51.315.000,00

Operações de Crédito ( V ) 0,00 0,00 45.000.000,00 45.000.000,00 49.500.000,00

Amortização de Empréstimos ( VI ) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Ativos ( VII ) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferência de Capital 0,00 0,00 1.150.000,00 1.650.000,00 1.815.000,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL ( VIII ) = ( IV-V-VI ) 0,00 0,00 1.150.000,00 1.650.000,00 1.815.000,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL ( IX ) = ( III + VIII ) 125.318.151,33 142.856.054,93 141.878.631,98 141.880.443,70 156.068.488,07

DESPESAS CORRENTES ( X ) 109.841.997,21 143.782.598,12 134.953.242,58 134.953.242,58 148.448.566,84

Pessoal e Encargos Sociais 70.238.055,93 78.967.019,65 52.329.665,57 52.329.665,57 57.562.632,13

Juros e Encargos da Dívida ( XI ) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Correntes 39.603.941,28 64.815.578,47 82.623.577,01 82.623.577,01 90.885.934,71

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES ( XII ) = ( X - XI ) SEM RPPS 109.841.997,21 143.782.598,12 134.953.242,58 134.953.242,58 148.448.566,84

DESPESAS DE CAPITAL ( XIII ) 19.219.877,04 12.084.434,61 52.435.778,80 42.626.000,00 46.888.600,00

Investimentos (XIV) 13.942.836,50 10.401.633,40 46.195.000,00 37.526.000,00 41.278.600,00

Inversões Financeiras (XV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Concessão de empréstimos e financiamentos (XVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

METAS FISCAIS - RESULTADO PRIMÁRIO

EXCETO FONTES DO RPPS

2025

Estimadas



    Aquisição de título de capital já integralizado (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Aquisição de título de crédito (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Demais inversões financeiras (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida ( XX ) 5.277.040,54 1.682.801,21 6.240.778,80 5.100.000,00 5.610.000,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL ( XXI ) = ( XIII – XVI - XVII - XVIII – XX) 13.942.836,50 10.401.633,40 46.195.000,00 37.526.000,00 41.278.600,00

PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRIMÁRIAS (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA ( XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL ( XXIII ) = ( XII + XV + XVI ) 123.784.833,71 154.184.231,52 181.148.242,58 172.479.242,58 189.727.166,84

RESULTADO PRIMÁRIO (ACIMA DA LINHA) ( IX - XVII ) 1.533.317,62 -11.328.176,59 -39.269.610,60 -30.598.798,88 -33.658.678,77



2026 2027

226.663.786,88 249.330.165,56

170.217.286,88 187.239.015,56

23.955.580,00 26.351.138,00

0,00 0,00

538.450,00 592.295,00

538.450,00 592.295,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

60.500,00 66.550,00

162.409.156,88 178.650.072,56

242.000,00 266.200,00

0,00 0,00

16.988.400,00         18.687.240,00         

169.678.836,88 186.646.720,56

56.446.500,00 62.091.150,00

54.450.000,00 59.895.000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

1.996.500,00 2.196.150,00

0,00 0,00

1.996.500,00 2.196.150,00

171.675.336,88 188.842.870,56

163.293.423,52 179.622.765,87

63.318.895,34 69.650.784,87

0,00 0,00

99.974.528,18 109.971.981,00

163.293.423,52 179.622.765,87

51.577.460,00 56.735.206,00

45.406.460,00 49.947.106,00

0,00 0,00

0,00 0,00

METAS FISCAIS - RESULTADO PRIMÁRIO

EXCETO FONTES DO RPPS

2025

Estimadas



0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

6.171.000,00 6.788.100,00

45.406.460,00 49.947.106,00

0,00 0,00

0,00 0,00

208.699.883,52 229.569.871,87

-37.024.546,64 -40.727.001,31



RECEITAS

REALIZADAS
2023 2022 2021

Receitas de Capital - de Alienação de Ativos (I) -                              -                              -                              

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

Alienação de Bens Intangíveis

Rendimentos de Aplicações Financeiras

DESPESAS

LIQUIDADAS
2023 2022 2021

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS -                              -                              -                              

  Despesas de Capital -                              -                              -                              

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização/Refinanciamento da Dívida

DESPESAS FINANCEIRAS DO RPPS -                              -                              -                              

Regime Geral de Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2025



ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00 

Descricão Valor Descricão Valor

Demandas Judiciais

Dívidas em Processo de 

Reconhecimento

Avais e Garantias Concedidas

Assunção de Passivos

Assistências Diversas

Outros Passivos Contingentes

SUBTOTAL 0,00 SUBTOTAL 0,00

Descrição Valor Descrição Valor 

Frustração de Arrecadação 1.000.000,00 1.000.000,00

Restituição de Tributos a Maior

Discrepância de Projeções:

Outros Riscos Fiscais

SUBTOTAL 1.000.000,00 SUBTOTAL 1.000.000,00

TOTAL 1.000.000,00 TOTAL 1.000.000,00

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

Fonte:

DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO - RISCOS FISCAIS

2025

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS
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